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PORTARIA Nº 051 – REITOR/2007 

 
“RECONDUZ OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO EM 

UNIDADE ACADÊMICA DE DELIBERAÇÃO E EXECUÇÃO”. 
 

  O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas, e em conformidade com as Leis Delegadas nºs 142 (de 
26/01/2007) e 175 (de 26/01/2007) e com os Decretos Estaduais nºs 44.466 e 44.467 
(ambos de 16/02/2007) e, ainda, com o Decreto nº 43.586 (de 15/09/2003), considerando: 
 

! A eleição realizada nos termos do Artigo 63 do Regimento Geral da 
Universidade, para o cargo de Chefe de Departamento de Artes do Centro 
de Ciências Humanas,  

 
RESOLVE: 
 

Art.1º- RECONDUZIR, RAQUEL CRUSOÉ LOURES DE MACEDO MEIRA E GAUTO, MASP 0161121-
9, ao cargo de provimento em comissão – DAI-11 MC107, de recrutamento limitado, 
para responder pelo Departamento de Artes, no Centro de Ciências Humanas da 
Universidade Estadual de Montes Claros, para um mandato de 2 (dois) anos. 
 

Art.2º- ESTABELECER que, conforme o disposto no artigo 7º da Lei Delegada nº 175, de 
26/01/2007 e no Estatuto e Regimento Geral vigentes, o servidor investido no cargo 
mencionado no artigo anterior deverá utilizar a denominação complementar de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, correspondente à respectiva unidade pela qual estará 
respondendo. 

 
Art.3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor retroativamente 

a 26 de março de 2007. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 10 de maio de 2007. 
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